
INDICAÇÃO Nº 
169
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que será destinado para reforma do Centro Cultural Maestro Laelson Cardoso do Amaral da cidade de Guareí.

JUSTIFICATIVA

                                     O referido recurso será utilizado para reformar o centro cultural que atende inúmeros munícipes da cidade. Desta forma várias pessoas terão acesso aos cursos que serão oferecidos como também amostras, exposições e tudo o que um espaço cultural engloba.

                                     Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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